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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ANA CLÁUDIA BRANDÃO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 23/01/2023 e arquivado em 23/01/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1197411-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004877053 - 06/05/2022
NIRE: 33.2.1197411-8
M COSTA CORREIA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 90B584A6-2FA9-4F20-92BD-359D13C2E9A0

Orgão Calculado Pago

Junta 439,00 439,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/056535-2

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

M COSTA CORREIA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

00-2023/056535-2

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1197411-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

18/01/2023 19:43:02

JUCERJA
Último arquivamento:

M COSTA CORREIA LTDA

NIRE: 33.2.1197411-8

Boleto(s): 104272261
Hash: 90B584A6-2FA9-4F20-92BD-359D13C2E9A0

00004877053 - 06/05/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 0 5 6 5 3 5 - 2 

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

M COSTA CORREIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: FERNANDA RIBEIRO BARBOSA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 22997593208

E-mail: franciscatomazadv@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/01/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

18/01/2023
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

 LIMITADA 

M COSTA CORREIA LTDA

SÓCIO PESSOA FÍSICA . MICHEL COSTA CORREA, nacionalidade Brasileira, Solteiro, nascido em 10/08/1970,

Identidade nº. 098104326, órgão expedidor DETRAN/RJ, CPF nº. 992.932.693-68, RESIDENTE E DOMICILIADO

no(a):  RUA MANOEL SILVA, 36,  JARDIM ESPERANCA, CABO FRIO, RJ,  CEP 28.905-970,  único sócio da

empresa M  COSTA CORREIA LTDA,  CNPJ:  46.295.883/0001-05,  NIRE:  33.2.1197411-8,  Registrado  em

06/05/2022, localizada na RUA DO GURIRI, KM 7, GURIRI, CABO FRIO, RJ, CEP 28.922-370, vem através desta

alterar o Quadro Societário e Endereço da Empresa, incluir o nome fantasia, e as atividades econômicas:

CLÁUSULA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade adotará o seguinte Nome Fantasia  DULCE PALADAR CF .

CLÁUSULA SEGUNDA  ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EMPRESA

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA PORTO ALEGRE Nº 50 LOTE 18, JARDIM EXCELSIOR,

CABO FRIO/RJ, CEP: 28.915-010.

CLÁUSULA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá como  objeto de tipo PRINCIPAL:  4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE.

CLÁUSULA QUINTA  ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

O Sócio MICHEL COSTA CORREA cede e transfere  100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real)

cada  uma,  totalizando R$100.000,00  (cem mil)  reais  para a  nova  sócia  FERNANDA RIBEIRO BARBOSA,

nacionalidade  Brasileira,  Solteira,  nascida  em  08/06/1994,  Identidade  nº.  35.463.757-1,  órgão  expedidor

DETRAN/RJ, CPF nº. 606.648.153-32, RESIDENTE E DOMICILIADA no(a) RUA 13 00036 C 36 C, JARDIM

ESPERANÇA, CABO FRIO/RJ CEP: 28920-033 .
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

 LIMITADA 

M COSTA CORREIA LTDA

Logo, a sócia FERNANDA RIBEIRO BARBOSA  , ficará com 100.000 (cem mil) quotas  no valor de R$1,00 (um

real) cada uma, totalizando R$100.000,00 (cem mil) reais.

Em virtude da presente alteração e para melhor entendimento dos dispositivos vigentes, resolvem reformular e

consolidar, integralmente o Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA M COSTA CORREIA LTDA

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota o seguinte nome empresarial: M COSTA CORREIA LTDA. E

seu  Nome Fantasia será  DULCE PALADAR CF.

DA SEDE (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço:  RUA PORTO ALEGRE Nº 50 LOTE

18, JARDIM EXCELSIOR, CABO FRIO/RJ, CEP: 28.920-046.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA TERCEIRA -  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  EM  GERAL  OU

ESPECIALIZADO EM  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  NÃO ESPECIFICADOS  ANTERIORMENTE;  HOTÉIS;

FORNECIMENTO  DE  ALIMENTOS  PREPARADOS  PREPONDERANTEMENTE  PARA  EMPRESAS;

SERVIÇOS  DE  ORGANIZAÇÃO  DE  FEIRAS,  CONGRESSOS,  EXPOSIÇÕES  E  FESTAS,  AGÊNCIAS  DE

VIAGENS;  TREINAMENTO  EM  DESENVOLVIMENTO  PROFISSIONAL  E  GERENCIAL;  COMÉRCIO

VAREJISTA  DE  LATICINIOS  E  FRIOS;  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  PÃES,  BOLOS,  BISCOITOS  E

SIMILARES;  COMÉRCIO  ATACADISTA DE  MERCADORIAS  EM  GERAL,  COM  PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS.
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

 LIMITADA 

M COSTA CORREIA LTDA

4729-6/99 - Comércio Varejista de Produtos Alimentícios em Geral ou Especializado em Produtos Alimentícios Não 

Especificados Anteriormente

5510-8/01 - Hotéis

4637-1/04 - Comércio Atacadista de Pães, Bolos, Biscoitos e Similares

4691-5/00 - Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral, com Predominância de Produtos Alimentícios

4721-1/03 - Comércio Varejista de Laticínios e Frios

4724-5/00 - Comércio Varejista de Hortifrutigranjeiros

4729-6/99 - Comércio Varejista de Produtos Alimentícios em Geral ou Especializado em Produtos Alimentícios não

Especificados Anteriormente

5620-1/01 - Fornecimento de Alimentos Preparados Preponderantemente para Empresas

8230-0/01 - Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas

8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DECRETO Nº 1.800/96)

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades a partir de seu registro e tem duração por tempo 

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055, CC)

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), dividido em 100.000 (CEM MIL) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (UM REAL) cada uma.

Parágrafo Primeiro. O capital encontra-se integralizado pela sócia da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor em R$ Percentual

FERNANDA RIBEIRO BARBOSA 100.000 100.000,00 100,00%

Forma de integralização Valor Integralizado

DINHEIRO 100.000,00
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

 LIMITADA 

M COSTA CORREIA LTDA

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida por FERNANDA RIBEIRO BARBOSA , que

representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão isoladamente pertinente

ao objeto social.

Parágrafo único. Não  constituindo  o  objeto  social,  a  alienação  ou  a  oneração  de  bens  imóveis  depende  de

autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, CC)

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício,  em 31 de dezembro,  o  administrador  prestará  contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo único. O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011,

§ 1º CC E ART. 37, II DA LEI Nº 8.934/94)

CLÁUSULA OITAVA - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

sob  os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime

falimentar , de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,  ou a

propriedade
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

 LIMITADA 

M COSTA CORREIA LTDA

DO FORO

CLÁUSULA NONA - As partes elegem o foro de CABO FRIO, RJ, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do

presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios declaram que a sociedade preenche os requisitos estabelecidos pelo art. 3º, I, da

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadrando-se como Microempresa, e que não figura em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

CABO FRIO, 18 de JANEIRO de 2023

MICHEL COSTA CORREA

  CPF:   992.932.693-68

     

    FERNANDA RIBEIRO BARBOSA

 CPF:  606.648.153-32
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA M COSTA CORREIA LTDA, NIRE 33.2.1197411-8, PROTOCOLO 

00-2023/056535-2, ARQUIVADO EM 23/01/2023, SOB O NÚMERO (S) 00005273024, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

992.932.693-68 MICHEL COSTA CORREA

606.648.153-32 FERNANDA RIBEIRO BARBOSA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

23 de janeiro de 2023.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: M COSTA CORREIA LTDA
NIRE: 332.1197411-8 Protocolo: 00-2023/056535-2 Data do protocolo: 18/01/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 23/01/2023 SOB O NÚMERO 00005273024 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 620CEE3DF4D94905A92C66118DDBEDF9FF6C79F93EF5BF634131B526C1881A89
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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